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PROJETO DE LEI NQ 
.zzL 

A Câmara Municipal de Cola ti.na, Estado do Espírito Santo.9 

D E, C R E T A 

ARTIGO ~2) Os proprietários de hoteis, pensões e. = 
restaurantes que possuirem escrita comercial de acôrdo com o Có
digo Comercial pagarão o imposto de Industria e Profissão· de co_!! 
formidade com o artigo 22 da Lei nº 208 delO de dezembro de ---
1951. 

Para~rafo único) O disposto neste artigo aplica-se -
aos casos pendentesº 

ARTIGO 2Q) Fidà modificado o art~go · nº :.37-,.da Lei nº 
208 de 10 de dezembro·de 1951. 

ARTIGO 32) A presente Lei entra em vigor na data de 
sua publicaçãó, revogaJ?:.dO-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 2 de junho de 1958 

~·PROVADO em. ~di$CUSSâ 
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ESTADO DO ESPIRITO ·SANTO 

CÂtv1ARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

PARECER 

-P/)... Estamos pela aprovação do projeto de lei 
n2 {~ j tal momo se acha redigidoe 

Em 16 de junho de 1958 
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Tenilo a satisfação de· enéam:tnhar a V .Excia·.,. pa~a oà ·1 
devidos i'i11s de EH'inção e promulgação JJ o incluoo projeto de · l 
lei que altera dispositiv<.>s fü~ Lei Municipa,l n"208 0 ele 10 :1 
de dezembro dé 19580 · • 
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. . ESTADO DO ESPIRITO ·SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL. DE COLA TINA 
LEI lfQ886 

Altera dispositivo de Lei Municipal 
~-.;o~~~~~-~~~~~~~----~------

.A Climera Municipal de Gol.atina l) Estado do Esp!-· 
rito Santo; usando de atz•ibuições l~gais ~· 

.Art- is) - Acresoente-se ao artigo 37a da Lei Municipal ne208, 
de 10.de dezembro de 1951, o seguinte pa:e~grafo; 

"OS PROPRIIl!1'~RIOS. JYE:. HOTF.IS, PENSÕES E RESTJ.i.U-= 
:HAMTES · ~tJ-:E I'OSSUIRT~J:Ji BS CRI'.I:A -COf!i:FjRCI.AL ~ · DE ACORDO 
COI,! .. O. C.(>DIGO .. COlv1}~'.RCI!~L 9 · P~tliG.AEÃO O It~r?OSTO DE IN .. » 

D:0STRI1~ E .PUOFISSÕES. D:E: CON!!OBMIJJADE COM. O AliTIGO 
22. D~Y.STP. L!~l.''· 

§ §nioo """' O· dispost'o n~ste- a:r.~igo ~plica~se aos casos pendente$!» 

Art~ 2j;!) .... Revogam-se as disposições· sm con.tr~rio• 

REGISTRE-SE J!· .PUBLI QtíE-SE 

PRESIDEN~E 

Registrada e publ~~c_ada n/. Secretaria v na data au.pra 
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